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•  

A barragem de Sinop está sendo licenciada pelo governo do Estado de 
Mato Grosso, e não pelo órgão ambiental federal (Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA). 
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Isto segue a Lei Complementar 140/2011, que foi sancionada pela 
Presidente Dilma Rousseff [1], e que dá aos estados a 
responsabilidade de licenciar barragens com reservatórios 
inteiramente dentro das fronteiras estaduais. Quando essa lei entrou 
em vigor em 2011, o licenciamento da hidrelétrica de Sinop já estava 
sendo feito pelo órgão estadual, o que estava sendo contestado pelo 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso (MPE-MT) devido ao 
impacto regional do complexo de barragens do qual a de Sinop faz 
parte [2]. 

A mudança do licenciamento de muitas das barragens na Amazônia da 
esfera federal para estadual ocorreu em um momento quando uma das 
principais prioridades do governo, e especialmente da Presidente 
Dilma Rousseff, era a rápida aprovação de da barragem controversa 
de Belo Monte [3-4], mas o governo perdeu uma batalha jurídica em 
uma tentativa de migrar o licenciamento dessa barragem para a esfera 
estadual [5] A lei complementar de 2011 mudando a competência para 
muitas das barragens representa um retrocesso, pois os órgãos 
ambientais estaduais geralmente são menos rigorosos e mais sujeitos a 
interferência política do que o órgão federal (e.g., [6]. No entanto, o 
licenciamento federal atualmente está sofrendo um processo abrupto 
de “flexibilização” [7], e a história de licenciamento federal mostrou o 
sistema de IBAMA também ser pouco adequado e facilmente 
contornado no caso de barragens recentes, como Santo Antônio, Jirau, 
Teles Pires, Belo Monte e São Manoel (e.g., [8-14]). O licenciamento 
da hidrelétrica de Sinop, sendo um dos primeiros realizado por um 
órgão estadual para uma grande hidrelétrica amazônica, representa um 
teste importante da atual modalidade de licenciamento para essas 
obras. 

  

Legislação sobre remoção de vegetação 

A Lei nº 3.824/60 “torna obrigatória a destoca e conseqüente limpeza 
das bacias hidráulicas dos açudes, represas ou lagos artificiais”. Esta 
Lei permite deixar vegetação que é necessária para a vida de peixes, 
mas não há menção nesta Lei da obrigatoriedade de remoção ser 
condicionada à modelagem mostrar que a qualidade da água seria 
abaixo de algum nível definido como aceitável. A exigência de um 
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nível mínimo de oxigênio dissolvido na água é uma demanda além de 
ter a vegetação removida. Este autor não conheça nenhuma alteração 
posterior da exigência na Lei nº 3.824/60, e os documentos do 
proponente propondo deixar a maior parte da floresta sem remoção 
[15, 16] não mencionam nenhuma alteração deste tipo para embasar a 
proposta. Embora que seja obvio que várias barragens têm sido 
construídas sem observar a Lei, e o País está caminhando para voltar à 
legalidade neste aspecto. [19] 
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A imagem que ilustra este artigo mostra a usina hidrelétrica de 
Sinop ainda em obra em 2016 (Foto: PAC) 

  

 Leia os outros artigos da série: 

A Hidrelétrica de Sinop 
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A Hidrelétrica de Sinop: 2 – Mortandade de peixes 

A Hidrelétrica de Sinop: 3 – As explicações da empresa 
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